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PORTARIA N°20.603/2018

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando sem número 
da Subsecretária de Recursos Humanos, onde é relatado que o servidor 

Tiago Gonzaga Miguel do Santos, professor, admitido em 01/02/2017, 
entregou um atestado médico ao setor de Medicina do Trabalho que foi 
anulado por falta de comprovação do documento originai e alegação de 
atestado rasurado.

CONSIDERANDO ademais, que é dever do 
Administrador Público apurar os fatos diante de eventuais irregularidades 
de que tenha conhecimento.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo 
com a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 
servidores(as) públicos do Município de Lorena, esses fatos, em tese, 
revelam que a infração não está devidamente caracterizada, nem sua 

autoria, porém requer apuração preliminar, conforme íhart. 229-Proceder- 
se~á à instauração d e r  e seu inciso “7 -  procedimento de apuração 
preliminar quando a infração não estiver suficientemente caracterizada 
ou não estiver definida a autoria, ” podendo revelar a prática de conduta




